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Evitem, portanto, tudo quanto signifique singularidade ou diviséo,
tendo presente que séo todos filhos do mesmo Pai que esta nos Céus
e, consequentemente, irméos todos uns dos outros.

Portanto, formem todos um sé corpo, quer ouvindo a palavra de
Deus, quer participando nas oragdes e no canto, quer sobretudo na
comum oblacdo do sacrificio e na comum participacdo da mesa do
Senhor. Esta unidade manifesta-se em beleza nos gestos e atitudes
corporais que os fiéis observam todos juntamente.

Os fiéis ndo recusem servir com alegria o povo de Deus, sempre
gue forem solicitados para desempenhar algum ministério especial ou
funcéo na celebracéo.

Instrucdo Geral ao Missal Romano n° 92 ss

25° EMA na Sé Patriarcal

Estamos quase no dia do grande encontro de acélitos de toda a
diocese de Lisboa, no dia 25 de Abril.

Por esta altura ja deverdo ter recebido nas vossas pardquias a carta
do nosso assistente com o programa do encontro e terdo verificado que
este ano o encontro é especial, desde logo por ser 0 25° e por ser na Sé
Patriarcal. Também por isso, gostariamos que o encontro fosse extensivo
aos antigos acélitos, que no seu tempo participaram em EMAS, e que
poderdo participar neste, particularmente na Eucaristia as 16horas.
Assim sendo, facam-lhes chegar este convite para que ndo faltem!

Contamos com a presenca do nosso Patriarca, D. José Policarpo,
para presidir a Eucaristia e contamos também contigo apesar de ser um
fim-de-semana prolongado. Néo faltes!

Entretanto, convém ndo esquecer o almoco para partilhar bem
como a tunica para acolitar.
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O REGRESSO A CASA DO PAI

"Pai, se quiseres, afasta de Mim este cdlice, ndo se faga, contudo,
a Minha vontade, mas a Tua.” Lc. 22, 42. Encontramos estas palavras
ditas por Jesus na Agonia de Getsemani antes de passar por todo o
sofrimento que o levou a morte de cruz. Durante tantos anos de dor e
sofrimento por que passou o Santo Padre, o Papa Jodo Paulo IT,
certamente terd dito o mesmo, assim como nds, nas nossas dificuldades,
pedimos a Deus que nos alivie e hos dé forgas para as combater.

O que nos devera diferenciar dos outros é a Fé na Vida Eterna. O
nosso caminho neste mundo é um caminho de santidade de passagem
para a vida eterna. Ndo devemos ter medo da morte nem tristeza
quando ela nos bate a porta ou d porta dos nossos entes queridos. E
natural a tristeza da perda, mas deverd ser igualmente natural a
esperanga do reencontro com o0s nossos irmdos na Casa do Pai.

Quanto maior for na terra a hossa busca do encontro com Deus,
melhor serd o nosso encontro face a face com o Pai e hesse sentido, ndo
serd dificil acreditar que o nosso irmdo Jodo Paulo IT jd ld estard.

Por isso, temos agora mais um exemplo para nos guiarmos nos

caminhos da vida. Jesus é
o caminho, e disso, ndo
devemos ter dlvidas. Mas
Karol Wojtila, é um bom
exemplo do homem que
levou a sua vida virada
para Cristo. Assim nés
também saibamos fazer!
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AS FUNCOES DOS FIEIS LEIGOS
NA ASSEMBLEIA DA MISSA

E justo e louvavel que, para bem da comunidade e de toda a Igreja de
Deus, alguns fiéis desempenhem, segundo a tradicdo, algumas funcdes
respeitantes a celebragdo da sagrada Liturgia. Convém que sejam mais
pessoas a distribuirem entre si ou a desempenhar as vérias fungdes ou as
varias partes da mesma funcéo.

Além dos ministérios instituidos de acélito e de leitor, como encargo
temporéario, aos quais estdo unidos 0s outros cargos descritos no Missal
Romano, além dos cargos de preparar as hostias, limpar os manustérgios e
outros. Todos “quer ministros ordenados quer fiéis leigos, exercendo o seu
ministério ou fungdo, cumpram somente e tudo o que é da sua
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OFICIOS E MINISTERIOS NA MISSA
I. Oficios da Ordem sacra

Toda a legitima celebracdo é dirigida pelo Bispo, quer pessoalmente,
quer pelos presbiteros, seus colaboradores.

Sempre que o Bispo esta presente na Missa com o povo reunido,
convém sumamente que seja ele préprio a celebrar a Eucaristia, associando
a si os presbiteros, como concelebrantes, na ac¢éo sagrada. (...)

Se, porém, o Bispo nao celebrar a Eucaristia, mas confiar a outrem a
celebragéo, convém que seja ele, revestido de cruz peitoral, estola e pluvial
sobre a alva, a presidir a liturgia da palavra e a dar a bénc¢éo no fim da
Missa.

competéncia” (IGMR, n° 91) e tanto na prépria celebragédo litdrgica,
como na sua preparacdo, facam com que a Liturgia da igreja se
desenrole com dignidade e decoro.

Deve-se evitar o risco de obscurecer a complementaridade
entre a accdo dos clérigos e a dos leigos, de modo a submeter a
funcdo dos leigos a uma espécie, como se costuma dizer, de
“clericalizacdo”, enquanto 0s ministros sagrados assumem
indevidamente func¢des que sao préprias da vida e da accéo dos fiéis
leigos.

Também o presbitero, que na Igreja, em virtude do poder
sagrado da Ordem, tem o poder de oferecer o sacrificio na
pessoa de Cristo, preside ao povo fiel aqui e agora reunido,
dirige a sua oracdo, anuncia-lhe a boa nova da salvacéo,
associa a si 0 povo na oblagéo do sacrificio a Deus Pai, por
Cristo, no Espirito Santo, distribui aos irméos o pdo da vida
eterna e com eles participa ho mesmo pdo. Por isso, ao
celebrar a Eucaristia, deve servir a Deus e ao povo com
dignidade e humildade e, tanto no modo de se comportar como
no de proferir as palavras divinas, procurara sugerir aos fiéis a

Convém que o fiel leigo chamado a prestar a sua ajuda nas celebragfes
litdrgicas esteja devidamente preparado e que se distinga pela vida crista, fé,
conduta e fidelidade ao Magistério da Igreja. E bom que este tenha recebido
uma adequada formacdo litirgica, segundo a sua idade, condigdo, estilo de
vida e cultura religiosa. Ndo se escolha ninguém, cuja designacdo possa
suscitar surpresa entre os fiéis.

E realmente admiravel que persista o conhecido costume de estarem
presentes criangas e jovens, em geral chamados “ajudantes”, que ajudam o
altar a guisa de acolitos, e que receberam, de acordo com as suas
capacidades, uma oportuna catequese concernente ao seu encargo. Ndo se
deve esquecer que do acervo destas criancas surgiu, ao longo dos séculos, um
assinalavel nimero de ministros sagrados. Instituam-se ou promovam-se para
0s mesmos associa¢des, também com a participacdo dos pais, com as quais se
providencie mais eficazmente ao cuidado pastoral dos “acélitos”. (...) A tal
servigo do altar podem-se admitir raparigas ou senhoras segundo o critério do
Bispo diocesano e no respeito pelas hormas estabelecidas.
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presenca viva de Cristo.

Depois do presbitero, o diacono por forca da ordenacgdo recebida,
ocupa o primeiro lugar entre aqueles que servem na celebracdo eucaristica.
Com efeito, a sagrada Ordem do diaconado foi tida sempre em especial
consideracdo na Igreja desde os primeiros tempos dos Apéstolos. Séo
fungbes proprias do didcono, na Missa: proclamar o Evangelho e,
eventualmente, pregar a palavra de Deus, enunciar as inten¢des na oragéo
universal, assistir ao sacerdote, preparar o altar e servir na celebragédo do
sacrificio, distribui a Eucaristia aos fiéis, particularmente sob a espécie do
vinho e eventualmente indicar ao povo o0s gestos e atitudes corporais.

II. Funcdes do povo de Deus

Na celebracdo da Missa, os fiéis constituem a nagdo santa, 0 povo
resgatado, o sacerddcio real, para dar gracas a Deus e oferecer a hostia
imaculada, ndo s6 pelas méaos do sacerdote, mas também juntamente com
ele, e para aprenderem a oferecer-se a si mesmos. Procurem manifestar
tudo isso com um profundo sentido religioso e com a caridade para com os
irmaos que participam na mesma celebracéo.




